
EDITAL PREGAO PRESENCIAL No 2018.05.10.1 

N 
I) OBJETO 
a) Objeto: CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA SERVIOS TECNICOS 
ESPECIALIZADOS NO PROCESSAMENTO DE GFIP, PROCESSAMENTO E ENVIO DA 
RAIS, DIRF E DCTF, INDIvIDuALIzA(;AO DO FGTS, vIABILIzAçA0 DE CERTIDOES 
bo FGTS, RFB, PGE, !NSS, PREVIDENCIA SOCIAL, COMO TAMBEM 
ACOMPANHAMENTO DO CAUC E DESBLOQUEIO DE COTAS, JUNTO A 
SECRETARIA DE ADMINI5TRAçAO E PLANEJAMENTO DE ARNEIROZ-CE. 
b) Pregoeiro: José Fabio Antunes de Sousa e equipe de apoio composta por: Antonio 
Elvis Rhuan Araujo Feitosa e Ana Lucia Carvalho de Brito, equipe nomeada pela portaria 
no 062/2018 de 06 de Marco de 2018. 
) Dotaçäo Orcamentaria: 

UNIDADE 0RcAMENTARIA: 	i DOTAçAO: 
SECRETARIA DE ADMINISTRAcAO E 	

104.122.0037.2.005.0001 PLANEJAMENTO  

Elemento de despesa: 33.90.39.00. 

Constituem anexos deste Edital e dele fazem parte integrante: 
Anexo I - Termo de referência 
Anexo II - Minute da Proposta de Preços 
Anexo III - Modelos de DeclaraçOes 
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato 

o Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Arneiroz, Estado do Cearé, acima identificado no 
uso de suas atribuicOes legais, tome pUblico qua no dia 28 de Maio de 2018, as 08:30hs, 
na sala da Comissao de Licitaçao da Prefeitura do Municiplo de Arneiroz, situada a 
Praça Joaquim Felipe, no 15- Centro, ArneirozlCe, sera realizada licitação na 
modalidade de Pregao Presencial, "TIPO MENOR PREO POR LOTE", visando a 
prestação de serviços conforme descrito no objeto deste edital e seus anexos, sendo 
recebidos os "documentos de credenciamento" das empresas interessadas, as 
08:30hs, e em seguida, dado inIclo a sessão de Pregao. Este procedimento IicitatOrio 
reger-se-á pelas disposiçöes da Lei n° 8.666, de 21/06/1993 e alteraçôes posteriores - Lei 
de Licitaçöes, da Lei Federal no 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregâo, 
e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposiçôes estabelecidas no presente edital 
e seus anexos. 

DAS CLAUSULAS EDITALICIAS 
1. DO OBJETO 
CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA SERVIOS TECNICOS ESPECIALIZADOS NO 
PROCESSAMENTO DE GFIP, PROCESSAMENTO E ENVIO DA RAIS, DIRF E DCTF, 
INDIVIDUALIZAcAO DO FGTS, vIABILIzAcAO DE CERTIDOES DO FGTS, RFB, PGE, 
INSS, PREVIDENCIA SOCIAL, COMO TAMBEM ACOMPANHAMENTO DO CAUC E 



DESBLOQUEIO DE COTAS, JUNTO A SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO DE ARNEIROZ-CE. 

2. CA PARTICIPAçAO NA LICITAcAO 
2.1 Poderäo participar do pregâo qualquer pessoa jurIdica Iocallzada em qualquer 
Unidade da Federaçâo, desde que atenda a todas as exigéncias constantes deste edital e 
seus anexos. 
2.2 Não poderAo participar da presente Iicitação os interessados que se encontrem em 
processo de faléncia, de dissolucão, de fusâo, de cisâo ou de incorporação, estejam 
cumprindo suspensão temporaria de participacAo em licitaçâo Cu impedimento de 
contratar com a Prefeitura do Municipio de Arneiroz, ou tenham sido declarados inidôneas 
para licitar ou contratar com a Administracão POblica, bem como licitantes que se 
apresentem constituldos na forma de empresas em consOrcio. 

3. DA APRESENTAQAO DOS DOCUMENTOS 
3.1 Cada licitante deveré apresentar, simultaneamente, 2 (dois) conjuntos de documentos, 
a saber: de Proposta de Preço e de Habilitação, vedada a remessa via postal. 
3.2 Os corijuntos de documentos relativos a Proposta de Preço e a Habilitação deverão 
ser entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e 
identificados corn o nome do licitante, a nUmero do CNPJ, o objeto da Iicitaçao e, 
respectivamente, Os titulos dos conteUdos ('Proposta de Preço" e "Documentos de 
Habilitacao"), na forma dos incisos I e II a seguir: 

- envelope contendo as relativos a Proposta de Preço: 
PREFEITURA MUNICIPAL CE ARNEIROZ 
PREGAO PRESENCIAL 2018.05.10.1 
LICITANTE: 
CNPJ: 
ENVELOPE n° 01 (PROPOSTA DE PREOS) 

II - envelope contendo os documentos de Habilitação: 
PREFEITURA MUNICIPAL CE ARNEIROZ 
PRECAO PRESENCIAL 2018.05.10.1 
LICITANTE: 
CNP.J:  
ENVELOPE n° 02 (DOCUMENTOS CE HABILITAcAO) 

3.3 Os documentos necessários a participacâo na presente licitação poderão ser 
apresentados em original ou côpia autenticada por cartôrio competente, caso as certidães 
negativas nâo estiveram corn data de validade, estas serão consideradas seu prazo de 
validade 30 dias da data de emissâo. 
3.3.1 Os docurnentos necessários a participação na presente licitaçâo, compreendendo 
os documentos referentes a habilitação e a proposta de preço e seus anexos, deveräo ser 
apresentados no idiorna oficial do Brasil. 
3.3.2 Quaisquer documentos necessérios a participação no presente certame IicitatOrio, 
apresentados em lingua estrangeira, deverâo ser autenticados pelos respectivo 
consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutorjuramentado. 



3.4 Não serão aceitos documentos apresentados par melo de fitas, discos r1 
flumes ou copias em fac-simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, 
desenhos, gràficos ou catalogos apenas como forma de ilustraçao das pr( 
preço. 
3.5 Qualquer cidadão poderá impugnar as termos do presente edital, par irregularidade, 
protocolizando a pedido ate 2 (dais) dias Oteis antes da data fixada para a realizaçäo do 
Pregão, no endereço discriminado no preámbulo deste edital, cabendo ao Pregoeiro 
decidir sobre a peticAo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
3.6 Decaira do direito de impugnar as termos do presente edital a licitante qua nâo 
protocolizar o pedido, em conformidade corn a disposto neste edital, ate a segundo dia Util 
qua anteceder a data de realização do Pregão, hipótese em qua tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 
3.7 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impediré de participar do 
processo licitatório ate a tránsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
3.8 Acolhida a peticäo contra a ato convocatOrio será designada nova data para a 
realização do certame. 

4. DA PROPOSTA DE PREO (ENVELOPE n° 01) 
4.1 0 envelope "Proposta de Preço" deverà canter a especificação dos serviços, sue 
discriminação conforme o edital, contendo seus respectivos preços em algarismos e par 
extenso, em uma (mica via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papal 
devidamente identificado corn a nmero de inscrição no CNPJ ou timbre impresso do 
licitante e nOmero de telefone, devendo, sues folhas serem rubricadas e numeradas: 
4.1.1 A indicaçâo da razão social da empresa licitante, o nümero de inscriçào no CNPJ de 
seu estabelecimento e endereço completo devera ser o qua efetivamente ira prestar a 
objeto da licitaçao. São facultativas as informaçães dos dados referentes ao nUmero de 
banco, agéncia e conta corrente nesta etapa da licitaçäo, sendo obrigatória, 
posteriormente, para a licitante vencedora. 
4.2 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não ]he 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegacão de erro, 
omissão ou quatquer outro argumento não previsto em lei. 
4.2.1 As Propostas de Preço serão consideradas de acordo com as Anexos deste Edital, 
MENOR PREçO,  expressa em Real (R$), em algarismos e par extenso, computando 
todos as custos necessários para a atendimento do objeto desta licitaçâo, bern como, 
tados as impostas, encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxes, 
fretes, seguros, deslocamentas de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que 
incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sabre a prestação dos serviços, 
constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos corn as serviços necessários 
a execuçâo do objeto em perfeitas condiçOes a manutenção destas condiçâes durante 
prazo de contrato. 
4.3 A validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias; 
4.4 Ocorrendo discrepáncia entre os preços unitários e totals, prevalecerao as primeiros, 
devendo a Pregoeiro proceder as correçôes necessárias. 

,_/ 



4.5 0 representante do licitante, qua será credenciado nos termos dos its 
deste edital, deverá estar apto a formalizar na prOpria sessâo, por escrito, 
Preço que consubstancie o lance vencedor, se for o caso, segundo o item 9.5 

I 
jab '2' 

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITA4;A0 (ENVELOPE n° 02) 

5.1 0 envelope 'Documentos de Habilitaçao" deverá conter Os seguintes docurnentos, 
em idioma nacional, em uma (mica via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme 
relaçâo a seguir: 

5.2 - HABIuTAçOEs PARA PESSOA JURIDICA 
- Habilitaçäo Juridica: 

a) Côpia da C(§dula de Identidade do representante legal da Empresa; 

b) registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrada, em se 
tratando de sociedades cornerciais, e no caso de sociedade por açöes, acompanhado de 
documentos de eleiçâo de seus administradores ou sácio administrador; 

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da 
diretoria em exercicio; 

e) Decreto de autorizaçäo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pals, e ato de registro ou autorizacào para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

II - Qualificaçao técnica, conforme o caso: 

a) Comprovacão de aptidäo para o desempenho de atividade pertinente compatIvel em 
caracteristicas corn o objeto da licitaçâo, mediante apresentaçäo de atestado de 
capacidade técnica fornecido por pessoa juridica de direito pUblico, corn firma 
reconhecida por autenticidade, comprovando que a licitante prestou serviços compatIveis 
em caracterIsticas corn o objeto desta licitacão; 
b) Certificado do CRA (Conselho Regional de Administracao) ou CRC (Conselho Regional 
de Contabilidade), cornprovando a condiçâo da empresa está registrado, mediante a 

apresentação da certidâo; 
c) Cornprovaçâo da licitante de possuir em seu quadro permanente na data licitaçâo, 
profissional de nivel superior reconhecido pelo CRA (Conselho Regional de 
Administraçâo) ou CRC (Conselho Regional de Contabilidade). 
Entende-se para fins de edital, como pertencente ao quadro permanente: 

/ So empregado, comprovando-se o vinculo ernpregatIcio através de copia da "Ficha 
ou livro de registro de ernpregado" e "copia da carteira de trabalho e previdéncia 

Social - CIPS"; 
V Se sOcio, cornprovando-se a participacão societária através de copia do contrato 

social e aditivos, se houver, devidarnente registrado na comercial. 

Ill - Regularidade Fiscal, conforme o caso: 

a) Prova de inscriçâo no Cadastro de Pessoas JurIdicas (Cartao CNPJ); 

b) prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Municipal de seu domicllio 
Negativa de Débitos corn o Municipio da Licitante); 



c) Prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Estadual de seu domicilio (Cirtkâ? 
Negatuva de Débitos Estadual), 
d) A comprovação de regularidade para corn a Fazenda Federal deverá ser feita araQL' 
da certidâo conjunta ernitida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), que abrange contribuiçöes Soclais (INSS) (Certidao do 
Negativa de Débitos Federal); 
e) Prova de regularidade fiscal junto ao Ministério do Trabalho (CNDT) (Certidao 
Negativa de Débitos Trabaihista); 
f) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

IV - Qualifica(;ao Economica Financeira, conforme o caso: 
a) Certidâo negativa de falencia, concordata, recuperacâo judicial e extrajudicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurIdica, ou de execuçâo patrimonial, 
expedida pelo distribuidor do domicilio da pessoa fisica; 
b) Tratando-se de Sociedade Anonima, publicação em Diario Oficial ou jornal de 
graride circulação ou cOpia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao Ultimo 
exercIclo social encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
licitante, corn as respectivas demonstraçöes de Contas de Resultados. Os demais tipos 
societánios deverâo apresentar cOpias autenticadas do Balanço Patrimonial (inclusive, 
TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO), devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do licitante e assinado por contador habilitado, acompanhado da 
respectiva CRP (Certidao de Regularidade Profissional), reservando-se a Comissâo a 
direito de exigir a apresentação do Livro Diário para veriflcacâo dos valores, assinados 
por contador habilitado. 

VI - Outras Exigencias, conforme o caso: 
5.4. Declaraçao de que, em cumpnimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/1011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituiçâo 
Federal, näo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algurn, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforrne modelo constante dos 
Anexos deste edital; 
5.5. Declaração de conhecimento de todos Os parâmetros e elementos do servico a ser 
ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
5.6. Declaraçâo expressa de integral concordância com as termos deste edital e seus 
anexos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
5.7. Declaração, sob as penalidades cabIveis, de inexisténcia de fato superveniente 
impeditivo da habilitaçâo, ficando ciente da obnigatoniedade de declarar ocorréncias 
posteniores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2 0, da Lei n.° 
8.666/93); 
5.8. Os Iicitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n° 02 (Documentos de Habilitacao), ou as apresentarem em desacordo corn o 
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serâo considerados inabilitados, näo se 
admitindo complementacão posterior. 



5 9 Na forma do qua dispöe a art 42 da Le' Complernentar n° 123, de 14.1Z2009' 
comprovaçâo da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequçno 
somente será exigida para efeito de assiriatura do contrato.  
5.10. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasiâo de participiçao 
neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentaçâo exigida para 
efeito de comprovacâo de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restriçâo. 
5.11. Havendo alguma restriçâo na comprovacão da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias üteis, contado a partir do momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, para regularização da documentacão, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidöes negativas ou positivas corn 
efeito de certidão negativa. 
5.12 A não-regularizaçäo da documentaçâo, no prazo previsto no item anterior, implicarà 
decadencia do direito a contrataçào, sern prejuIzo das sançOes previstas no art. 81 da Lei 
n° 8.666/93, sendo facultado a Adrninistraçào convocar as licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a Iicitaçâo. 
5.13. Sera inabilitado o licitante que näo atender as exigéncias deste edital referentes a 
fase de habilitaçâo, bern como apresentar os documentos defeituosos em seu conteUdo e 
forma, e ainda, a ME ou EPP que nâo apresentar a regularizaçâo da documentaçâo de 
Regularidade Fiscal no prazo definido no item "5.11" acima. 
5.14. Constatado a atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo-Ihe adjudicado a objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso nâo 
haja intenção de interposicAo de recurso. 

6. 0 RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-a em sessão pUblica, dirigida por urn 
Pregoeiro, a ser realizada no endereço constante do Preârnbulo, de acordo corn a 
legislaçâo mencionada no preârnbulo e o conteudo deste edital. 
6.2 Antes do inIclo da sessão, as representantes dos interessados em participar do 
certame, deverão se apresentar pare credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente 
rnunidos de documentos que as credenciem a participar desta licitação, inclusive corn 
poderes para fomiulaçào de ofertas e lances verbais. 
6.3 No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes, 
devidarnente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, a Pregoeiro 
receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as 
propostas de preço e a docurnentaçào exigida para a habilitaçâo dos licitantes, 
registrando em ata a presença dos participantes. 
6.4 Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou 
documento seré aceito pelo Pregoeiro, salvo no caso do item 9.5 deste edital. 
6.5 Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do 
procedimento licitatOrio e a responder por tados as atos e efeitos previstos neste edital, 
por sue representada. 

6.6 - Por credenciamento entende-se a apresentacão conjunta dos 
documentos: 



- documento oficial de identidade; 	 i•i 
II - procuração por instrumento publico acompanhada de copia do ato de investidura do 
outorgante (atos constitutivos da pessoa juridica, ate de eleicâo do outorgarite,  
inclusive corn outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances vrbais 
de preços e praticar todos Os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. 
Ill - Nos casos de ME e EPP, apresentar tambem declaração de que atende as requisitos 
do Art. 30  da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, pare que posse fazer 
jus aos beneficios previstos na referida Lei, conforme modelo anexo deste edital. A não 
apresentacäo da presente declaraçâo, na forma aqui exigida, implicaré na decadencia do 
direito aos beneficios previstos na Lei Complementar 123/2006. 
6.6.1 Caso o representante seja sOcio da empresa licitante corn poderes de 
representação, sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverâo ser 
apresentados docurnentos que comprovern tal condiçâo (atos constitutivos da pessoa 
jurIdica, ata de sua eleiçâo, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes pare exercer 
direitos e assumir obrigaçöes em decorréncia de tal investidura, e ainda apresentar: 

- documento oficial de identidade; 
II - Nos casos de ME e EPP, apresentar tambOm declaraçâo de que atende os requisitos 
do Art. 30  da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, para que posse fazer 
jus aos beneficios previstos na referida Lei, conforme modelo anexo deste edital. A nâo 
apresentacao da presente declaraçäo, na forms aqui exigida, implicaré na decadencia do 
direito aos benefIcios previstos na Lei Complernentar 12312006. 
6.6.2 Nos demais casos, deverâo ser apresentados procuracão por instrumento particular, 
este Ultimo corn firma reconhecida em cartOrio e acompanhada de cOpia do ato de 
investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa juridica, ate de eleiçâo do 
outorgante, etc.), conforme Modelo constante dos Anexos deste edital e ainda: 
6.6.3 Estes documentos (originais ou copias autenticadas em Cartôrio) deverão ser 
entregues fora dos envelopes, pars que possam ser analisados no inicio dos trabalhos, 
antes da abertura dos envelopes 'Propostas de Preços". 
6.7 A não apresentação ou incorrecão insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento do preposto nâo inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de 
lances verbais pelo licitante durante a sessâo do pregâo ate que seja cumprido o disposto 
nos itens 6.5 e 6.6 deste edital, quando for o caso. 
6.8 No decorrer do procedimento licitatório, as licitantes poderâo nomear representantes, 
caso não as tenha feito, descredenciar ou substituir as já nomeados, desde que apresente 
as documentos exigidos no item 6.6 deste edital. Entretanto, nâo será admitida a 
participaçäo de um mesmo representante para mais de urns empresa licitante. 

7. DOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS 
7.1 0 Pregäo será realizado pelo Sistema presencial. 
7.2 0 julgamento da licitacäo será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas 
etapas somente pars fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá so criterio do 
Menor Prèço. 
- A etapa de classificaçäo de preços compreenderá a ordenaçâo das propostas de todo 

as licitantes, classificaçâo inicial das propostas passIveis de ofertas de lances verbais, 
oferta de lances verbais dos licitantes proclamadas pars tal, classificacâo final das 



propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, qUanto, - 
objeto e valor, 
II - A etapa de habilitaçâo, declaraçâo do licitante vencedor e adjudicação compr ander&) 
a verificaçäo e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de 
Habilitaçâo" do licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das 
exigéncias constantes do presente edital, bem como a declaração do licitante considerado 
vencedor do certame e a adjudicaçâo, sendo esta ültima feita caso nâo ocorra 
interposiçâo de recurso. 
7.3 ApOs a entrega dos envelopes nâo caberá desisténcia, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
7.4 Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitaçâo 
será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todas os licitantes, as propostas 
apresentadas, as observacOes e impugnaçöes feitas pelas licitantes e demais ocorréncias 
que interessarem ao julgamento da licitaçâo, devendo ser assinadas pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio e por todos os representantes presentes dos licitantes ou par 
representantes entre eles escolhidos, sendo o nUmero minimo de dois licitantes; 
7.5 A reunião mencionada no item anterior poderé ser gravada, pelo Pregoeiro e Equipe 
de Apoio, por qualquer meio de reproducão mecânica ou eletronica, coma a fotográfica, 
cinematogréfica, fonograflca ou de outra espécie. 0 Pregoeiro comunicará aos licitantes 
qua[ o meio de gravacâo estará utilizando e Os registros decorrentes desta poderäo ser 
utilizados para comprovaçäo de atos e fatos nele contidos, sendo qua será arquivada par 
um periodo de 60 (sessenta) dias apOs a data da reunião. 
7.6 0 licitante vencedor seré convocado a apresentar a proposta de preço definitive e 
firmar o instrumento contratual, do qua] fará parte a edital, seus anexos e a respectiva 
proposta. 
7.7 0 MunicIpio de Arneiroz se reservaré o direito de efetuar diligOncias visando confirmar 
as informaçOes apresentadas pelo licitante sobre as caracterIsticas dos serviços 
ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias entre informaçOes contidas em 
documentacâo impressa e na proposta especIfica, prevalecerâo as da proposta. Se 
inexequlveis, este fato implicará na desclassificaçâo da proposta da licitante. 

8. DA FASE DE CLASSIFICAcAO DE PREOS 
8.1 Serâo abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todas as licitantes e a Pregoeiro 
informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço 
para as serviços objeto da presente licitacão e os respectivos valores ofertados. 
8.2 0 Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de 
todos as licitantes, classificando a licitante corn proposta de menor preço e aqueles que 
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em ate 10% (dez par 
cento) relativamente a de menor preço, para que seus representantes participem dos 
lances verbais. 
8.2.1 Quando nâo forem verificadas no minima 3 (trés) propostas de preços nas 
condiçôes definidas no item 8.2, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, ate a 
méximo 3(trés), para que seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer 
que sejam as preços oferecidos nas propostas escritas. 



8.2.2 0 Pregoeiro poderá consultar a todos Os licitantes qua apresentararn prøposfas? 
preços superiores ao menor preço, se estes desejam participar da fase de lances verI4<' 
corn preço inferior 80 ja estabelecido nesta fase  
6.3 Em seguida, será dada inicio a etapa de apresentacâc de lances verbais, que dèvéab- 
ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e corn preços decrescentes. 
8.3.1 0 Pregoeiro convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço 
e os demais, em ordem decrescente de preço. 
8.3.2 So serâo aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao Oltimo lance que tenha 
sido anteriormente registrado, nâo sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.3.3- Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa 
competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 
8.3.4- A desistencia ern apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicaré exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, 
ficando sua Ultima proposta registrada para classificacão, no final da etapa competitiva. 
8.4-Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das 
propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao 
objeto e valor, decidindo motivadarnente a respeito. 
8.4.1 Sera verificada a conformidade entre a proposta escrita de rnenor preço e Os valores 
estimados para a contratação. 
8.5 Caso haja empate rias propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem 
que se realizem lances verbais, o desernpate se fará por sorteio, em ato pUblico, na 
própria sessâo do Pregão. 
8.5.1- Quando for constatado a empate, conforrne estabelece as artigos 44 e 45 da Lei 
Complernentar 123, de 14 de dezembro de 2006, a Pregoeiro aplicarA Os critérios para 
desempate em favor da rnicroernpresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 
85.1.1- Entende-se por empate aquelas situaçöes em que as propostas apresentadas 
pelas microernpresas e ernpresas de pequeno porte sejarn iguais ou ate 5% (cinco por 
cento) superior ao melhor preço. 
8.5.1.2- Para efeito do disposto no 8.5.1.1, ocorrendo o ernpate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte rnais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo 
de cinco minutos, sob pena de preclusäo, situacão em que será adjudicado em seu favor 
a objeto licitado; 
II - Nâo ocorrendo a contratacão da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipôtese do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatOria, para a 
exercIcio do mesmo direito, também todos no praza de cinco minutos cada, sob pena de 
preclusâo; 
Ill - no caso de equivaléncia dos valares apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encantrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, incisa I 
deste Edital, seré realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderâ apresentar 
melhor oferta. 



8.5.1.3- Na hipOtese da não-contrataçAo nos termos previstos no item 8.5.1.2 dqstè EditØ 
O objeto Itcitado sera adjudicado em favor da proposta onginalmente venc!dora' 
certame 
8.5.1.4- 0 disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta iniciat'nâo 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.5.1.5- Após a desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar urn melhor preço caso eta 
nâo atinja o valor de referenda definido pela administração pUblica. 
8.6 Nas situaçöes em qua nâo se realizem lances verbais, ou depois de declarado o 
encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitével ou no exame de 
oferta subsequente, a Pregoeiro poderá negociar diretamente corn o proponente para que 
seja obtido preço methor para a AdministracAo. 
8.7 Não poderâ haver desistOncia dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante 
desistente as penalidades constantes deste edital. 
8.8 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n.0 01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo corn o 
estabelecido neste edital, ou corn irregularidades, bern como Os que apresentarern preços 
excessivos ou manifestamente inexequiveis, serão considerados desclassificados, näo se 
admitindo cornplernentacão posterior. 
8.8.1 Considerar-se-ão preços manifestamente inexequiveis aqueles que forern 
simbOlicos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis corn as preços de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos. 
8.9 Em caso de divergéncia entre informaçöes contidas em documentaçâo impressa e na 
proposta espeelfica prevalecerAo as da proposta. Em caso de divergencia entre 
inforrnaçOes contidas nos docurnentos exigidos pelo edital e ern outros apresentados, 
porém não exigidos, prevalecerão as prirneiras. 

9. DA FASE OF HABILITAçAO E DO JULGAMENTO 
9.1 Efetuados os procedirnentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável a 
proposta classificada em prirneiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope 
referente aos "Docurnentos de Habilitacäo" desta licitante. 
9.2 Os licitantes que deixarern de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n° 02 (Docurnentos de Habilitacao), ou Os apresentarern ern desacordo corn o 
estabelecido neste edital, ou corn irregularidades, seräo considerados inabilitados, não se 
adrnitindo cornplernentacão posterior. 
9.3 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-Ihe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso näo haja 
intençâo de interposicão de recurso. 
9.4 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigéncias habilitatOrias, o 
Pregoeiro exarninará a oferta subsequente, perrnitida renegociacão - item 8.6 do edital, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação da habilitaçào do licitante, na 
ordem de classificação, e assirn sucessivamente, ate uma proposta que atenda 
integralmente ao edital, sendo a respectivo licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto do certarne. 
9.5 0 licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na prOpria sessão, 
Proposta de Preco formal que ratifique o Oltimo lance ofertado, se for a caso. E facultado 
ao Pregoeiro prorrogar a prazo, rnotivadarnente, par 24 (vinte e quatro) horas, contados 
da notificação realizada na audiência pUblics do Pregão; 
9.6 Da sessâo do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que rnencionará Os licitantes 
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordern de classiflcaçâo, a 



analise da documentaçäo exigida para habilitacâo e os recursos interpostos, devendc 
a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio èpelo(s) 
representante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) presente(s) a sessâo 
representantes entre eles escolhidos, sendo a nümero minimo de dois licitantes. 
9.7 Ao final da sessão, caso não haja intençâo de interposiçäo de recurso e o preço final 
seja igual ou inferior ao previsto para a prestacAo dos servicos será feita, pelo Pregoeiro, 
a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reuniäo. 
Posteriormente, o processo, devidamente instruldo, será encaminhado para a 
PREFEITURA competentes para homologacão e subsequente contratação. 
9.8 Os envelopes corn os documentos relativos a habflitaçäo dos licitantes não declarados 
vencedores seräo retirados pelos representantes dos licitantes na prôpria sessäo. Os 
remanescentes permanecerâo em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 20 
(vinte) dias correntes a disposiçâo dos licitantes. Findo este prazo, sem qua sejam 
retirados, serão destruidos. 

10.DOS RECURSOS 
10.1 Ao final da sessão, depois de declarado a licitante vencedor do certame, qualquer 
licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intençäo de interpor recurso, 
corn registro em ata da smntese das suas razães, podendo juntar memorials no prazo de 3 
(trés) dias Uteis, ficando os dernais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-
razOes ern igual nUrnero de dies, que começarâo a correr do término do prazo da 
recorrente, sendo-Ihes assegurada vista irnediata dos autos. 
10.1.1 0 recurso contra decisâo do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
10.1.2 A falta de rnanifestaçäo irnediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da 
sessâo do Pregão, irnportará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto 
da licitação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor. 
10.1.3 A petiçâa poderá ser feita na prOpria sessäo e, se oral, seré reduzida a terrno ern 
ate, facultado ao Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento irnediato do recurso. 
10.2 0 acolhimento de recurso irnportará a invalidaçäo apenas dos atos insuscetiveis de 
aproveitamento. 
10.3 Os autos do processo adrninistrativo permanecerâo com vista franqueada aos 
interessados na respectiva Prefeitura de origem. 
10.4 Decididos Os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 0 

Secretario de origem homologará o procedimento licitatôrio e adjudicará o objeto ao(s) 
licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do certame, deterrninando a contratação da 
adjudicatária. 
10.5 Os recursos e impugnaçöes interpostos fora dos prazos nâo serão conhecidos. 

11.DA CONTRATAçAO 
11.1 As obrigaçOes decorrentes da presente licitacào serão forrnalizadas por termo de 
contrato especifico, celebrado entre a Prefeitura, representado pelo(s) Ordenador(es) de 
Despesa(doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante 
denominada Contratada), que observaré as termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e 
demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da Procuradaria 
Geral do MunicIpio. 



11.2 0 licitante vencedor terá a prazo de 05 (cinco) dias üteis, contados p 
convocaçâo, para celebrar o referido Contrato, do qua[ farão parte integraàtepidità1: Th 
seus anexos, a proposta e demais documentos apresentados peto licitante vendeqp?tfrc./ '  

caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 17.7 deste edital. 
11.3. Se o licitante vencedor não assinar o Ternio de Contrato no prazo estabetecido é 
facuttado ao(s) Ordenador(es) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, 
respeitada a ordem de classificaçäo final das propostas (item 8.4 deste edital), pare faze-
lo em igual prazo e nas mesmas condiçôes propostas pela primeira classificada, inclusive 
quanta aos preços (descontos), ou revogar a ticitação. 
11.4. lncurnbirá a Contratante providenciar, a sue conta, a publicaçâo do extrato do 
Contrato nos quadros de aviso dos Orgâos pUbticos municipais, ate o quinto dia Util do 
rnês seguinte ao de sua assinatura, pare ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 
0 mesmo procedirnento se adotará cam relaçâo aos possIveis termos aditivos. 
11.5. 0 licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execuçâo do Contrato, 
em compatibilidade cam as obrigaçöes assumidas, todas as condiçães de habilitacão 
11.6. 0 Termo de Contrato so poderá ser alterado em conformidade corn o disposto no 
art. 65 da Lei n.° 8.666/93. 

12. DA VALIDADE E DA VIGENCIA 
12.1. 0 Contrato resuttante da presente Licitação terá vigéncia a partir de sue assinatura, 
tendo validade ate 31 de dezembro de 2018, podendo ser prorrogado nos casos e 
formas previstos na Lei n° 8.666193, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçaes 
posteriores. 

13. DAS OBRIGAcOES CONTRATUAIS 
13.1. A Contratante, alem das obrigaçães resultantes da observancia da Lei n.° 8.666193, 
deveré obedecer as disposiçoes elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a 
este edital. 

14. DA EXECUcAO DO CONTRATO 
14.1. 0 Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo corn as 
cláusutas contratuals e as norrnas dispostas na Lei n.° 8.666/93 e alteraçôes posteriores, 
bern corno legisiacão pertinente, respondendo cada uma pelas consequéncias de sua 
inexecucâo, total ou parcial. 
14.2 A fiscalização do Contrato seré exercida pelo Secretário/Ordenador de Despesa. 
14.3 0 exercicio da fiscalização ou a acompanhamento será exercido no interesse do 
MunicIplo e näo exctui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou 
preposto, inclusive perante terceiros, par quaisquer irregutaridades, danos resultantes de 
imperfeição técnica, vicios redibitórios e, na ocorrência destes, näo implica 
carresponsabitidade do Poder PUblico ou de seus agentes e prepostos. 
14.4 Quaisquer exigéncias da fiscalizaçâo inerentes ao objeto do Contrato deverâo ser 
prontamente atendidas pela Contratada, sem onus pare a Contratante. A Contratada é 
obrigada a reparar, corrigir, substituir, as suas expenses, no todo ou em parte, onde se 
verificarem vicios, defeitos ou incorreçôes, sem prejuizo da aplicação das penalidades 
cabiveis. 
14.5 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas rnesmas condiçOes contratuais, os 
acréscirnos cu supressOes que se fizerem necessários, a criteria da Contratante, 
respeitando-se as limites previstos na Lei fl. 0  8.666193 e alteraçOes posteriores, ate 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressão alérn deste limite /j...._-7 
rnediante acordo entre as partes. 



15 CA RESCISAO DO CONTRATO 
15.1 - 0 contrato firmado em decorréncia cia presente licitaçflo podera ser rescindido de 
conformidade corn o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei no 8.666/93; 
15.2- Na hipotese de ocorrer a rescisâo administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei 
no 8.666/93, a Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, 
paragrafos 10 a 4o, da Lei citada. 

16. DO PREO E DO PAGAMENTO 
16.1 Os preços ofertados devem ser apresentados, corn incidência de ICMS; 
16.2 Os preços dos serviços objeto da presente licitação serâo cobrados pelo licitante 
adjudicatário de acordo corn as condicães estabelecidas no pregão. 
16.3 Os services efetivamente prestados serão atestados e pages, respectivarnente, pelo 
Liquidante e Ordenador de Despesa da PREFEITURA de origem, cujo endereco será 0 de 
cobrança das faturas relacionadas a este edital, nos prazos e na forma estabelecidos na 
minuta do Termo de Contrato - segundo rnodelo constante em anexo deste edital. 
16.4 0 pagamento dos services prestados será efetuado, a cada etapa, em ate 10 (dez) 
dias Uteis contados da data do recebimento da Note Fiscal, diretamente pela 
PREFEITURA de origem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através 
de cheque. 

17. DAS PENALIDADES 
17.1. 0 licitante qua ensejar o retardamento cia execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de rnodo inidaneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito previo da citação e da 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar corn a Adrninistração, pelo prazo de 
ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem 05 rnotivos determinantes da punição ou ate que 
seja promovida a reabilitação perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuIzo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das dernais corninaçães 
legais. 
17.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução 
total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, rnora de execução, 
inadimplernento contratual cu não veracidade das inforrnaçôes prestadas, garantida a 
prévia defesa: 
- advertencia, sanção de que trata 0 inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, podera ser 

aplicada nos seguintes casos: 
b) Descurnprimento das obrigaçôes e responsabilidades assurnidas na licitação; 
c) Outras ocorréncias que possam acarretar transtomos ao desenvolvirnento dos serviços 
da Contratante, desde que não caiba a aplicaçAo de sanção mais grave. 
H - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agenda integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipals, per meic de Docurnento de Arrecadação Municipal 
- DAM, a ser preenchido de acordo corn instruçôes fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (urn par cento) sobre o valor contratual total do exercicic, por dia de atraso na 
prestação dos services ou indisponibilidade do mesmo, lirnitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dais por cento) sobre o valor contratual total do exercIcio, par infração a 
qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas dernais alineas deste 
incise, aplicada em dobro na reincidéncia; 
c) de 5% (cinco par cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir 
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, case a correçäo não se efetivar 
nos 5 (cinco) dias que se seguirern 6 data da comunicação formal da rejeição; 	4 



Ill - suspensâo temporária de participacAo em licitação e impedimenta de contri  tar bomY. 
Municipto de Arneiroz, por prazo nâo superior a 2 (dois) anos, 
IV - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a AdministracäbR&blica; 
enquanto perdurarern Os motivos determinantes da puniçäo ou ate que seja proffibiida:iauO,/ 
reabilitaçâo perante a autoridade qua aplicou a penalidade, depois do ressarcimefo a 
Administração pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sançäo 
aplicada corn base no inciso anterior. 
17.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado a direito ao contraditOrio e a 
arnpla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias Uteis para as sançôes previstas nos 
incisos I, II e III do item 17.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sançâo prevista no 
inciso IV do mesrno item. 
17A 0 valor da muita aplicada deverá ser recolhido 80 Tesouro Municipal no prazo de 5 
(cinco) dias a contar da notificaçâo Cu decisão do recurso. Se o valor da multa näo for 
pago, Cu depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a 
Contratada fizer jus. Ern caso de inexisténcia ou insuflciência de credito da Contratada, o 
valor devido será cobrado administrativarnente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio 
e cobrado mediante processo de execução fiscal, corn os encargos correspondentes. 
17.5 As sançOes previstas nos incisos Ill e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas 
As empresas que, em razâo do contrato objeto desta Iicitaçâo: 
- praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitacâo; 

II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar corn a AdministraçAo Püblica, 
em virtude de atos ilIcitos praticados; 
III - sofrerem condenaçâo definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
17.6 As sançöes previstas nos incisos I, Ill e IV do item 17.2 supra poderAo ser aplicadas 
juntamente corn a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis. 
17.7 A licitante adjudicatéria que se recusar, injustificadarnente, em firmar a Contrato 
dentro do prazo de 2 (dois) dias uteis a contar da notificaçâo que Ihe será encaminhada, 
estará sujeita a multa de 5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuIzo 
das demais penalidades cabiveis, por caracterizar descumprirnento total da obrigacäo 
assurnida. 
17.8 As sançöes previstas no item 17.7 supra nâo se aplicam as demais licitantes que, 
apesar de não vencedoras, venharn a ser convocadas para celebrarem o Termo de 
Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
comunicarern seu desinteresse. 

18. DA DOTAcAO 0RcAMENTARIA 
18.1. Os recursos para a execução do objeto da presente licitacâo correrâo a canta da(s) 
Dotacão Orçamentária especificadas no Preârnbulo deste Edital. 

19. DlsposlçOEs GERAIS 
19.1. As normas que disciplinarn este Pregâo serâo sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos os interesses pUblicos e o da 
Adrninistraçâo, sern comprometimento da segurança da /Contrataçao. Os casos omissos 
poderâo ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessäo. 
19.2. 0 nâo atendimento de exigências forrnais nâo essenciais nâo irnportará no 
afastamento do licitante, desde que sejarn possiveis a aferiçao da sua qualidade e a exata 
compreensâo da sua proposta durante a realizacao da sessâo páblica deste Pregâo. 
19.3. A adjudicaçâo e a homologaçâo do resultado desta licitaçäo nâo implicará direito a 
contratação. 



19.4. Nenhuma indenizaçäo será devida as licitantes pela elaboracao\ou pjfr 2 . 
apresentação de documentacão referente ao presente edital. 
19.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital exclui-se a dia de iñic[Tde:5 <" 
cantagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que so se iniciam e venëem 
prazos em dia de expediente normal no Municipio, exceto quando for expressamente 
estabelecido em contrário. 
19.6. 0 Ordenador do Despesa podera revogar a presente licitação par razöes do 
interesse pUblica decorrente de fato superveniente devidamente camprovado, pertinente e 
suficiente para tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de off icio ou mediante 
provocaçâo de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei fl. 0  8.666/93, nâo cabendo as 
licitantes direito a indenizaçãa. 
19.7. Qualquer modificaçäo neste edital será divulgada pela mesma forma quo se deu ao 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração nãa afetar a formulação das prapostas; 
19.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questães oriundas do presente edital será 
competente o Foro da Camarca de Arneiroz - CE. 
19.9. Na hipótese de não haver expediente na data marcada para 0 recebimento dos 
envelopes contendo a documentacâo e propasta, a data da abertura ficará transferida 
para o primeiro dia Qtil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente 
estabelecido. 
19.10. Quaisquer düvidas porventura existentes ou solicitaçaes de esclarecimentos sabre 
a disposto no presente edital deverâo ser objeto do consulta, por escrito, a Comissão 
Permanente de Licitação (endereço mencionado no Preâmbulo deste Edital), ate 5 (cinco) 
dias carrentes anteriores a data fixada para a realizaçäo do Pregao, que serão 
respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o praza do consulta, por meio de 
circular encaminhada somente aos qua se cadastrarem mediante Termo do Retirada de 
Edital. Demais informaçOes poderão ser obtidas através do e-mail 
licitacaoarneirozg mail. com  
19.11. As impugnaçöes referidas nos itens 3.5 e 3.6 e Os recursos mencionadas no item 
10 deste edital, eventualmente interpostos, serão dirigidos ac Secretärio/Ordenador de 
Despesa, por intermedio do Pregoeiro, e protacolizados exclusivamente no endereço 
mencionado no Preambula deste edital. 
19.12. Cópias do edital e anexos serão fornecidas gratuitamente, nos harários de 08:00 
As 13:00 horas, no endereça abaixo, ficando as autos do presente processo administrativo 
de Pregão a disposiçâo pare vistas e conferéncia dos interessados: 

Comissao Permanente de Licitaçao 
Praça Joaquim Felipe, no 15, Centro 
Arneiroz - CE 

19.13. Poderão ser obtidas informaçöes, através do e-mail Iicitacaoarneirozqmail.com  - 
Camissao Permanente de Licitaçâo. 
19.14. Os casos omissos serâo resolvidos pelo Secretario/Ordenador de Despesa, 
mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei fl. 0  8.666/93. 
19.15. Os interessadas, aa participarem do pregâo, expressam, automaticamente, sua 
total concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriorment,( 
desinformacâo sua au de representante. 



Arneiroz- CE, lode Maio de 2018 	
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OSE FABIO ANTUNES DE SOUS) 
Pregoeiro do MunicIplo de Arneiroz 



AN EXO I 
TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO 

C0NTRATAcA0 DE EMPRESA PARA SERVI9OS TECNICOS ESPECIALIZADOS NO 
PROCESSAMENTO DE GAP, PROCESSAMENTO E ENVIO DA RAIS, DIRF F DCTF, 
INDIVIDUALIZAQAO DO FGTS, vIABILIzAçAO DE CERTIDOES DO FGTS, RFB, PGE, 
INSS, PREVIDENCIA SOCIAL, COMO TAMBEM ACOMPANHAMENTO DO CAUC E 
DESBLOQUEIO DE COlAS, JUNTO A SECRETARIA DE ADMINISTRAQAO E 
PLANEJAMENTO DE ARNEIROZ-CE. 

2. JUSTIFICATIVA 

Considerando qua as Unidades Gestoras busca nas suas atividades administrativas uma 
major transparéncia dos atos praticados. Neste Processo, 0 apolo técnico profissional tern 
se rnostrado peça fundamental em todas as esferas governamentais. A quatidade e eficácia 
na execuçâo de trabaihos ern sintonia com as Iegislaçöes vigentes são imprescindiveis, 
obrigando-se cada vez mais Os entes püblicos a buscar o conhecirnento rnais aprofundado 
da matéria, afim de proporcionar e garantir a mais perfeita legalidade nas suas açöes 
adrninistrativas, estabelecendo programacào, organização, prática, inovação e fidelidade 
dos services prestados. Pelo exposto, verifica-se a necessidade de se realizar a 
contratacão das assessorias e prestação de serviços abaixo especificados. 

3. ESPECIFICAcôES DO OBJETO 

LOTE EspEclFIcAcAo UNID QTD 
CONTRATAcAO 	DE 	EMPRESA 	PARA 	SERVIOS 
TECNICOS ESPECIALIZADOS NO PROCESSAMENTO DE 
GAP, PROCESSAMENTO E ENVIO DA RAIS, DIRF E DCTF, 
INDIvIDuALIzAcA0 	DO 	FGTS, 	vIABILIzAcAO 	DE 

01 CERTIDOES DO FGTS, RFB, PGE, INSS, PREVIDENCIA MES 07 

SOCIAL, COMO TAMBEM ACOMPANHAMENTO DO CAUC 
E DESBLOQUEIO DE COTAS, JUNTO A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAQAO E PLANEJAMENTO DE ARNEIROZ-CE. 

Serviços: 
> Processarnento da GFIP - Guia do FGTS e Inforrnaçâo a Previdencia Social; 
> Processarnento da RAtS - Relação Anual de lnformaçbes Sodas; 
> Processamento da DIRF - Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte; 
> Individualização dos depOsitos do FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço); 
> Acompanhamento do CAUC; 
> \fiabilização das Certidoes junto a SRF, PGFN, INSS, PGE, CEF e MPS 

4. CONTRATAcAO E DA REGENCIA LEGAL 



4.1 - 0 contrato a ser firmado corn a proponente cuja proposta venha a ser adjUdicad ±; 
será regido per normas de direito pUblico, aplicando-se-Ihes, supletivarnjit os..,. 
principios da teoria geral dos contratos e as normas de direito privado.  
4.2 - A regência legal do contrato a ser firmado é a Lei Federal no 8.666, de 21 de juiiho 

de 1993, corn a redaçâo atualizada e revisada pelas diversas legislaçOes 

subsequentes. 

5. PRAZO DA ExEcuçAo DOS SERVIOS 

5.1 - Por se tratar de serviço essencial a administraçào municipal, o prazo de execuçâo 
será ate 31 de dezembro de 2018, contados da ordern de serviço inicial que autorizar o 
iniclo das atividades, podendo esse prazo vir a ser prorrogado per idénticos e 
sucessivos periodos ate 60 (sessenta) meses. 

6. EXECUcAO DOS SERVIOS 

6.1 - Os serviços a serern propostos deveräo, quando contratados, ser executados por 
profissionais capacitados, os quais prestarão todos os referidos serviços com 
eficiOncia, ética, competência e rapidez, dentro dos prazos estabelecidos, visando a 
atender todas as dernandas apresentadas. 
6.2 - E Obrigacâo de a contratada rnanter urn funcionário corn aptidâo e conhecirnento 
técnico a disposicão do municipio para conferencia de serviços em loco; 
6.3 - Solicitaçâo de visita técnica por profissional técnico/responsável da empresa pare 
veriflcacâo de "In Loco" do acervo do rnunicipio referente ao objeto contratual. 
(DIGITAIS E FISICOS I CONFECAO DE LAUDO TECNICO). 

7. DOTAçAO ORAMENTARIA 

7.1 - Os recursos do presente objeto correrão par conta de recursos oriundos Tesouro do 

MunicIpio, cujas despesas correrâo a conta da Dotação Orçarnentária: 
04.122.0037.2.005.0001, elemento de despesa: 33.90.39.00. 

8. ESCLARECIMENTOS E INFORMAçOES 
8.1 - Na Prefeitura Municipal de Arneiroz, localizada na Praça Joaquim Felipe, 15, 
Centro, Arneiroz-Ce, CEP: 63.670-000 - e-mail: licitacaoarneiroz(äqmail.com  Telefone: 
88 3419-1020/1065. 

9. DISPOSIcOES FINAlS 
9.1 - Kpiiicipaçao de qualquer proponente vencedor no processo irnplica a aceitacão 
tácita, incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condiçöes. 

Nos preços ja estão inclusas todas as despesas tais corno: despesa corn funcionéhos, 
materials utilizados, irnpostos, transportes, taxes ou outras. 

Arneiroz Ce, 10 de Maio de 2018 

L 
José Gomes Nogueira da Silva 

Ordenador de Despesas 
Fundo Geral 



ANEXO H 
MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 

yf 

REF.:PREGAO PRESENCIAL NO 2018.05.10.1 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, 
referente ao PREGAO PRESENCIAL NO 2018.05.10.1, cujo objeto é a CONTRATAAO 
DE EMPRESA PARA SERVIOS TECNICOS ESPECIALIZADOS NO 
PROCESSAMENTO DE GFIP, PROCESSAMENTO E ENVIO DA RAIS, DIRF E DCTF, 
INDIVIDUALIZAçAO DO FGTS, vIABILIzAcAO DE CERTIDOES DO FGTS, RFB, PGE, 
INSS, PREVIDENCIA SOCIAL, COMO TAMBEM ACOMPANHAMENTO DO CAUC E 
DESBLOQUEIO DE COlAS, JUNTO A SECRETARIA DE ADMINISTRAçA0 E 
PLANEJAMENTO DE ARNEIROZ-CE. 

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno 
conhecimento dos serviços objeto desta Iicitaçâo; qua nâo possulmos nenhum fato 
impeditivo para participacão deste certarne e que nos submetemos a todas as cláusulas e 
condiçöes previstas neste edital. 

ITEM E5PEcIFICAçA0 UNID QTD VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

CONTRATAcAO 	DE 	EMPRESA 	PARA 
SERVIOS TECNICOS ESPECIALIZADOS NO 
PROCESSAMENTO 	DE 	GFIP, 
PROCESSAMENTO E ENVIO DA RAIS, DIRF E 
DCTF, 	INDIVIDUALIZAçAO 	DO 	FGTS, 

I VIABILIZAQAO DE CERTIDOES DO FGTS, RFB, MES 07 R$ 
PGE, 	INSS, 	PREVIDENCIA SOCIAL, COMO 
TAMBEM ACOMPANHAMENTO DO CAUC E 
DESBLOQUEIO 	DE 	COTAS, 	JUNTO 	A 
SECRETARIA 	DE 	ADMINISTRAQAO 	E 
PLAN EJAMENTO DE ARNEIROZ-CE  

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente Iicitaçâo, nos comprometernos a assinar 0 

Contrato no prazo determinado no documento de convocação. 

Finalizando, declaramos que estarnos de pleno acordo corn todas as condiçôes 
estabelecidas no edital de Pregao Presencial acima referido e seus anexos. 

EMPRESA:  
CNPJ:  
ENDEREcO:  
REPRESENTANTE DA EMPRESA:  
CPF:  
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (Sessenta) dias 

4ome do representante Legal 
CPFN° 

• - .. 

I- 
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ANEXO III 
MODELOS DE DEcLARA(;OEs 

	

t,- 	----- 

- 	 -- 	 -- 

111.1.) 10  Modelo de Declaraçâo: 

DECLARAçAO 

(NOMINA E QUALIFICA 0 FORNECEDOR), DECLARA, pare Os devidos fins de direito, 
especialmente pare fins de prove em processo IicitatOrio, junto a Prefeitura do Municipio de 
Arneiroz, Estado do Ceara, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/1011999, 

publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, nâo 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso cu insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. 

Palo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penes da Lei. 

(CE). ..... de .....................2018. 

DECLARANTE 

111.11.) 20  Modelo de Declaraçâo: 

DECLARAçAO 

(NOMINA E QUALIFICA 0 FORNECEDOR), DECLARA, pare os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prove em processo IicitatOrio, junto a PREFEITURA do Municipio de 
Arneiroz, Estado do Ceara, qua tern piano conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos 
serviços a serem ofertados no presente certame Iicitatório e que sua proposta atende 
integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Palo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penes da Lei. 

(CE). ..... de .....................2018. 

DECLARANTE 

ni 



111.111.) 3° Modelo de Declaraçao: 	 7 
- 	

- 

DECLARAQAO 

(NOMINA E QUALIFICA 0 FORNECEDOR), DECLARA, pars os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatário, junto a Prefeitura do MunicIpio de 
Ameiroz, Estado do Ceará, que concorda integralmente com as termos deste edital e seus 
anexos. 

Palo que, por ser a expressâo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(CE). ..... de .....................2018. 

DECLARANTE 

III.IV.) 40 Modelo de Oeclaração: 

DECLARAçAO 

(NOMINA E QUALIFICA 0 FORNECEDOR), DECLARA, para as devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo IicitatOrio, junto a Prefeitura do Municipio de 
Arneiroz, Estado do Ceara, sob as penalidades cabiveis, que inexiste qualquer fato superveniente 
impeditivo de nossa habilitaçâo para participar no presente certame licitatório, bern assim que 
ficamos ciente da obrigatoriedade de dedarar ocorréncias posteriores, nos termos do art.32, §2 0 , 

da Lei fl.0  8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(CE). ..... de .....................2018. 

DECLARANTE 



ANEXO IV 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

N 
CONTRATO NO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 
0 MUNICIPIO DE ARNEIROZ, ATRAVES DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAcA0 E 
PLANEJAMENTO, COM A EMPRESA 

NAS coNDlcOEs 
ABAIXO PACTUADAS: 

o MunicIplo de Arneiroz, pessoa juridica de direito pUblico interno, através da Prefeitura 
Municipal em sua sede na Praça Joaquirn Felipe, n° 15- Centro inscrita no CNPJ/MF sob 
o no 06.748.297/0001-54, neste ate representado peto(a) seu Ordenador(a) de despesas, 
Sr.  doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro 
lade, a Empresa 	 , corn sede na cidade de  
Estado do 	a Rua/Av 	 , n.° - - Bairro 	inscrita no 
CNPJ/MF n° 	 , representada polo Sr(a).  
inscrito(a) no CPF/MF n.° , no final assinada, doravante denominada 
de CONTRATADA, de acordo corn a Pregâo Presencial n.° 2018.05.10.1, em 
conformidade cam o qua preceitua a Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
sues alteracaes posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, 
sujeitando-se Os contratantes as suas normas e as cláusulas e condicOes a seguir 
ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na rnodalidade Pregão Presencial, em conforrnidade com a 
Lei Federal NO 8.666/93 - Lei das Licitaçöes Püblicas c/c Os termos da Lei Federal n° 
10.520, de 17/07/2002 - Lei quo Regularnenta 0 Pregão, devidarnente homologado 
pelo(a) Exmo(a). Sr. Ordenador de Despesas , nos termos do art. 26 
do Estatuto des LicitaçOes PUblicas e suas alteraçães posteriores. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente licitacão é a CONTRATAcAO DE EMPRESA PARA 
SERVIOS TECNICOS ESPECIALIZADOS NO PROCESSAMENTO DE GFIP, 
PROCESSAMENTO E ENVIO DA RAIS, DIRF E DCTF, INDIVIDUALIzAcAO DO FGTS, 
vlABlLlzAcAo DE CERTIDOES DO FGTS, RFB, PGE, INSS, PREVIDENCIA SOCIAL, 
COMO TAMBEM ACOMPANHAMENTO DO CAUC E DESBLOQUEIO DE COTAS, 
JUNTO A SECRETARIA DE ADMINISTRAçAO E PLANEJAMENTO DE ARNEIROZ-
CE, do Edital de Pregão Presencial n.° 2018.05.10.1, no qual restou vencedora a 
Contratada. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTE 
3.1. 0 objeto contratual tern o valor do global de R$ 	 ), a ser pago a 
quantia mensal de R$ 	 ), ate o 100  dia ótil apOs a entrega da fatura e 
note fiscal; 
3.2. 0 valor do presente Contrato não será objeto do reajuste. 



CLAUSULA QUARTA - DA VALIDADE E DA VIGENCIA 	 k 	- ----- 
4.1 0 Contrato resultante da presente Licitaçâo terà vigéncia a partir de sua 
tendo vatidade 31 de dezembro de 2018, podendo ser prorrogado nos casos 
previstos na Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçöes posteriores. 

CLAUSULA QUINTA - DAS 0BRIGAçOE8 DA CONTRATANTE 
5.1- A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condiçöes necessaries 
ao pleno cumprimento des obrigaçoes decorrentes do Ternio Contratual, consoante 
estabelece a Lei no 8.666/93 e sues alteracoes posteriores; 
5.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
5.3-Cornunicar a Contratada toda e qualquer ocorréncia relacionada corn a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigern providéncias corretivas; 
5.4-Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Cornpetente. 

CLAUSULA SEXTA - DAS 0BRIGA96Es DA CONTRATADA 
6.1-Executer o objeto do Contrato no periodo especificado, de conformidade corn as 
condiçöes e prazos estabelecidos no Pregâo Presencial n.° 2018.05.10.1, no Terrno 
Contratual e na proposta vencedora do certarne; 
6.2-Manter durante toda a execuçâo do objeto contratual, ern cornpatibilidade corn as 
obrigaçöes assumidas, todas as condicôes de habilitaçao e qualificaçâo exigidas na Lei 
de Licitaçôes; 
6.3-Utilizar profissionais devidarnente habilitados, substituindo-os nos casos de 
impedimentos fortuitos, de maneira qua não se prejudiquem o born andarnento e a boa 
prestacâo dos serviços; 
6.4- Facilitar a acAo da FISCALIZAQAO na inspeçâo dos servicos, prestando, 
prontamente, os esclarecirnentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
6.5- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos docurnentos rnanuseados, sendo 
qua a CONTRATADA nâo deverá, rnesrno apOs o término do CONTRATO, sern 
consentirnento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer docurnentos 
ou inforrnaçoes especificadas no parágrafo anterior, a nâo ser pare fins de execuçäo do 
CONTRATO; 
6.6-Providenciar a irnediata correçâo des deficiencies e/ ou irregularidades apontadas 
pela Contratante; 
6.7-Arcar corn eventuais prejuizos causados a Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cornetida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos 
na execução do objeto contratual, inclusive respondendo pecuniariarnente; 
6.8- Pager seus ernpregados no prazo previsto ern lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagarnento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidarn 
sobre a prestacâo dos serviços contratados inclusive as contribuiçães previdenciárias 
fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, ernolurnentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, 
ficando excluIda qualquer solidariedade da PREFEITURA Municipal de Arneiroz, por 
eventuals autuacoes adrninistrativas e/ou judicials urna vez que a inaclimpléncia da 
CONTRATADA, corn referência as suas obrigaçOes, não se transfere a PREFEITURA 
Municipal de Arneiroz; j 



6.9 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagajhto dq2., 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios relacionadd otiI' 
objeto do CONTRATO; 	 part0 
6.10 - E Obrigação da contratada manter urn funcionário corn aptidâo e conhecimenb 
técnico a disposiçäo do municipio para conferencia dos servicos em loco; 
6.11 - Solicitacâo de visita técnica por profissionat técnico/responsável da empresa para 
verificação de 'In Loco" do acervo do municipio referente ao objeto contratual. 
(DIGITAIS E FISICOS / CONFECAO DE LAUDO TECNICO). 

CLAUSULA SETIMA - DAS ALTERAçOE8 CONTRATUAIS 
7.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçOes contratuais, acréscirnos 
ou supressöes no quantitativo do objeto contratual, ate o lirnite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 65, da Lei de 
Licitaçöes. 

CLAUSULA OITAVA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
8.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentària: 
PREFEITURA Municipal de Arneiroz, na dotacâo: 04.122.0037.2.005.0001, cujo elemento 
de despesa é 33.90.39.00, corn recursos oriundos do Tesouro Municipal. 

CLAUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
9.1 Os serviços efetivamente prestados serão atestados e pagos, respectivamente, pelo 
Liquidante e Ordenador de Despesa da PREFEITURA Municipal de Arneiroz, cujo 
endereço será o de cobrança des faturas relacionadas a este CONTRATO, nos prazos e 
na forma estabelecidos. 
9.2 0 pagamento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa, em ate 10 (dez) 
dias Uteis contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretarnente pela 
PREFEITURA Municipal de Arneiroz, através de crédito na Conte Bancéria do fornecedor 
ou através de cheque. 

CLAUSULA DECIMA - DAS sANcOEs 
10.1. 0 licitante qua ensejar o retardamento da execução do certame, nâo rnantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execucão do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaraçäo falsa ou cometer fraude fiscal garantida o direito prévio da citacão e da 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar corn a Administração, pelo prazo de 
ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os rnotivos determinantes da puni(;ão ou ate que 
seja promovida a reabilitaçäo perante a prápria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuIzo das multas previstas no edital e no terrno de contrato e das dernais cominaçaes 
legais. 
10.2 A Contratada ficaré, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução 
total ou parcial do contrato, erro de execucäo, execucäo irnperfeita, mora de execuçâo, 
inadimplemento contratual ou nâo veracidade das informaçães prestadas, garantida a 
prévia defesa: 
- adverténcia, sancâo de que trata o inciso I do art 87, da Lei n.° 8666193, poderá ser 

aplicada nos seguintes casos: 
d) descumprimento das obrigaçöes e responsabilidades assumidas na licitaçâo; 



e) outras ocorrências que possarn acarretar transtornos ao desenvolvimento doaserv 
da Contratante, desde quo não caiba a aplicacäo de sançäo mais grave 	 1/ 

II - multas (que poderão ser recoihidas em qualquer agenda integrante daNRdEj.7 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Docurnento de Arrecadacão Municipal 
- DAM, a ser preenchido de acordo corn instrucôes fornecidas pela Contratante); 
a. de 1% (urn por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na 
prestacão dos servicos ou indisponibilidade do rnesrno, lirnitada a 10% do rnesrno valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercIclo, por infracäo a 
qualquer cláusula ou condição do contrato, nao especificada nas dernais allneas deste 
inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) do 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercIcio, pela recusa em corrigir 
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correçâo nâo so efetivar 
nos 5 (cinco) dies que se seguirem a data da comunicacão formal da rejeição; 
Ill - suspensâo temporária de participaçâo em licitação e impedimento do contratar corn o 
Municiplo de Arrieiroz, por prazo nâo superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistracäo Püblica, 
enquanto perdurarern os motivos deterrninantes da punição ou ate que seja prornovida a 
reabilitaçâo perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcirnento a 
Administraçâo pelos prejuIzos resultantes e depois de decorrido o prazo da sancão 
aplicada corn base no inciso anterior. 
10.3 No processo de aplicaçâo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a 
ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias Uteis para as sançöes previstas nos 
incisos I, II e Ill do item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sançäo prevista no 
inciso IV do mesmo item 
10.4 0 valor da multa aplicada deveré ser recolhido 80 Tesouro Municipal no prazo do 5 
(cinco) dias a contar da notificacâo ou decisäo do recurso. Se o valor da multa nâo for 
pago, ou depositado, será autornaticarnente descontado do pagamento a quo a 
Contratada fizerjus. Em caso de inexistOncia ou 
insuficlencia de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente 
ou inscrito corno DIvida Ativa do MunicIpio e cobrado rnediante processo de execução 
fiscal, corn os encargos correspondentes. 
10.5 As sançoes previstas nos incisos Ill e IV do item 10.2 supra, poderâo ser aplicadas 
As empresas que, em razão do contrato objeto desta licitaçâo: 
- praticarern atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitaçäo; 

II - dernonstrarern nâo possuir idoneidade para contratar com a Adrninistração PUblica, 
em virtude de atos ilicitos praticados; 
Ill - sofrerem condenaçäo definitiva por praticarern, por rneios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
10.6 As sançöes previstas nos incisos I, III e IV do item 17.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente corn a do inciso II do mesrno item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias üteis. 
10.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato 
dentro do prazo de 2 (dois) dias Oteis a contar da notificaçâo que Ihe serâ encaminhada, 
estará sujeita a multa de 5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuIzofj....._- 



das demais penalidades cabIveis, por caracterizar descumprimento total da  obri 
assurnida 
10.8 As sançOes previstas no item 10.7 supra nâo se aplicarn as demais licifaqtqj;j  2' 
apesar de nâo vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarern o Tthno de 
Contrato, de acordo corn este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
comunicarem seu desinteresse. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO 
11.1 - Este contrato poderé ser rescindido de conformidade corn a disposto nos art's. 77 a 
80 da Lei no 8.666/93; 
11.2- Na hipótese de acorrer a rescisão adrninistrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei 
no 8.666193, a Cantratante são assegurados as direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, 
parágrafos 10840, da Lei citada. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAlS 
12.1.Declaram as partes que este Contrato corresponde a manifestação final, complete e 
exclusiva, do acordo entre elas celebrado; 
12.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execucäo do Cantrato, em 
compatibilidade com as obrigaçães por ele assurnidas, todas as condiçOes de habilitacão 
e qualificação exigidas na Iicitação. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1 Fica eleito a foro da Cornarca de Arneiroz, Estado do Ceará, para conhecimento das 
questöes relacionadas corn o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios 
administrativos. 
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçôes retro estipuladas, as partes 
contratantes assinarn o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus 
juridicos e legais efeitos. 

Arneiroz -CE, - de ________ de 20_. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 	XXXXXXXXXXX)OO(XXXXXXXXXX 
Ordenador de Despesas 	 Nome do Representante da Empresa 

Fundo Geral 	 Nome da Empresa 
CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNI-IAS 
NOME: 
CPF: 
NOME: 
CPF 


